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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Requerimento Despachado

3º Sgt RRPM Mat. 16845-9/ MANOEL EUCLIDES DA HORA FILHO – Pagamento de licença
especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5605968-3/2016: – Deferir, o pagamento de
180 (cento e oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as
informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90,
bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0499/2017/DGP-4).

1.2.0. De Cabo

1.2.1. Requerimentos Despachados

Cb PM Ref.  Mat.  950633-0/SAMUEL RODRIGUES RAMOS DA COSTA  – Pagamento  de
licença  especial  referente  ao  1º  decênio,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5675018-5/2014:  –  Indeferir o
pagamento da licença especial referente ao 1º decênio, por haver completado 10 (dez) anos de efetivo serviço,
após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota
nº 0395/2017/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 27402-0/ JOSE MANOEL MESSIAS – Cancelamento do desconto efetuado em
seus  proventos,  em  favor  do  SISMEPE,  em  nome  de  sua  dependente  JAILDETE  RODRIGUES  DE
MACEDO,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5753856-3/2016:  –  Deferir,  conforme  documentação
comprobatória apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei       nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo
em razão de ser dependente facultativo do referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências
de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0444/2017/DGP-4).

Cb RRPM Mat.  10611-9/ ANTONIO FRANCISCO DA SILVA –  Cancelamento  do desconto
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente VERA LUCIA GOMES DA
SILVA,  por  motivo  de  divórcio,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5726598-6/2016:  –  Deferir,  conforme
documentação comprobatória apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN
2007, tudo em razão de ser dependente facultativo do referido Sistema.  Ao SISMEPE e Arquivo Geral para
providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0445/2017/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 910026-1/ EDVALDO JOSE DA SILVA – Cancelamento do desconto efetuado
em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de seus dependentes MARIA DAS GRAÇAS DE LIMA
OLIVEIRA, MARIA LUIZA OLIVEIRA DA SILVA e WANDERSON HENRIQUE BARROS DA SILVA
conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5729631-6/2016:  –  Deferir,  conforme  documentação  comprobatória
apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em razão de serem
dependentes  facultativos  do  referido  Sistema.  Ao  SISMEPE  e  Arquivo  Geral  para  providências  de
competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0446/2017/DGP-4).
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Cb PM Ref. Mat. 930945-4/ MAURILIO MEDEIROS – Cancelamento do desconto efetuado em
seus  proventos,  em favor  do  SISMEPE,  em nome  de  seus  dependentes  LUCIANA BERENICE  DINIZ
MEDEIROS e MATHEUS DINIZ MEDEIROS, conforme protocolo SIGEPE nº 5605310-2/2017: – Deferir,
conforme documentação comprobatória apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264,
de 29 JUN 2007,  tudo em razão de serem dependentes facultativos do referido Sistema.  Ao SISMEPE e
Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0448/2017/DGP-4). 

Cb RRPM  Mat.  604277-5/ FRANCISCO  GOMES BEZERRA –  Cancelamento  do  desconto
efetuado em seus proventos,  em favor  do SISMEPE,  conforme protocolo SIGEPE nº  5720077-1/2015:  –
Indeferir,  tendo  em  vista  o  posicionamento/consultivo  nº  033/2016-DEAJA,  de  26  OUT  2016  c/c  os
dispositivos da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007 que diz ser o pagamento do SISMEPE um ato compulsório e
obrigatório para o servidor titular ativo ou inativo, e facultativo apenas para seus dependentes. Arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 0450/2017/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 610136-4/ DENIS ADRIANE LOPES MENINO – Cancelamento do desconto
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente ERISVANIA DOS ANJOS,
conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5613739-7/2017:  –  Deferir,  conforme  documentação  comprobatória
apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em razão de ser
dependente facultativo do referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências de competência
em suas respectivas esferas. (Nota nº 0455/2017/DGP-4).

Cb  RRPM  Mat.  27877-7/UBIRATAN  DE  OLIVEIRA GOUVEIA  –  Pagamento  de  licença
especial não gozada, conforme protocolo SIGEPE nº 5618553-6/2016: – Deferir, o pagamento de 128 (cento e
vinte  e  oito)  dias  da  licença  especial  referente  ao  1º  decênio,  conforme  documentação  comprobatória
apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei
nº 10429/90,  bem como no Parecer nº 303/03-PGE.  Indeferir,  quanto à licença do 2º decênio,  por haver
completado 20 (vinte) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99.
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à
GGPOP/SAD. (Nota nº 0465/2017/DGP-4).

Cb PM Ref.  Mat.  28905-1/JOSE ROMULO STALLAIKEN DE BARROS  – Pagamento  de
licença especial não gozada, conforme protocolo SIGEPE nº 5601405-3/2016: – Deferir, o pagamento de 180
(cento e oitenta)  dias da licença especial  referente  ao 1º  decênio,  conforme documentação comprobatória
apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei
nº 10429/90,  bem como no Parecer nº 303/03-PGE.  Indeferir,  quanto à licença do 2º decênio,  por haver
completado 20 (vinte) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99.
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à
GGPOP/SAD. (Nota nº 0504/2017/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

ALAIDE BATISTA SOARES, viúva do ex-3º Sgt PM REF Mat. 607536-3/JULIO MANOEL
SOARES,  falecido  em 12 MAI 2016  –  Pagamento  da  Indenização  por  Morte  Natural,  afeta  ao  referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte
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natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto do
Processo Administrativo SIGEPE n° 5733798-6/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º,
do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0292/2017/DGP-4).

EDINALVA MARIA DA SILVA, viúva do ex-Cb PM REF Mat. 26381-8 /RAMOS MANOEL
DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 12 JAN
2017, conforme protocolo SIGEPE nº 5623731-0/2017: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13 . À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0343/2017/DGP-4).

DIONEIA BELO DOS SANTOS, viúva  do ex-Cb PM Ref.  Mat.  608733-7/BARTOLOMEU
GERMANO DOS SANTOS  – Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-servidor,
ocorrido  no  dia  30 OUT  2016,  conforme protocolo  SIGEPE nº  5635105-7/2017:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0346/2017/DGP-4).

MARIZE JOSÉ DE OLIVEIRA, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 602546-3/ALBERTO JOSÉ DA
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 26 JAN
2017, conforme protocolo SIGEPE nº 5635788-6/2017: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13 . À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0347/2017/DGP-4).

MARIA APARECIDA DA SILVA ALBERT,  viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  3042-2/JOÃO
CARLOS DA CUNHA ALBERT – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  15  FEV 2017,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5627000-2/2017:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art.
2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota
nº 0348/2017/DGP-4).

MARIA  PEREIRA  DA SILVA  DE  OLIVEIRA,  viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  610515-
7/ANTONIO ARNALDO DE OLIVEIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 29 SET 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5726583-0/2016: – Deferir, haja vista
a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art.
2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota
nº 0355/2017/DGP-4).

IVANEIDE FERREIRA DA SILVA, VICTOR LEANDRO FERREIRA DA SILVA e SHIRLEI
FERREIRA  DA  SILVA,  viúva e  filhos  respectivamente  do ex-3º Sgt PM Mat. 27192-6/SANDOVAL
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VIEIRA DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no
dia 04 DEZ 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5625771-6/2017: –  Deferir,  haja vista a documentação
comprobatória  apresentada e  nos  termos  do inciso  III,  do art.  66  da Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei
15.121/13,  devendo o  montante  ser  dividido em 03 (três)  partes  iguais  entre  os  requerentes  dependentes
previdenciários habilitados à pensão do servidor falecido,  conforme Declaração emitida pela FUNAPE.  À
Seção  de  Finanças/DGP-3  para  providências  e  posterior  remessa  à  Diretoria  de  Finanças. (Nota  nº
0356/2017/DGP-4).

ALEXSANDRA  RODRIGUES  DE  SOUZA, filha  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  10523-
6/EVERALDO RODRIGUES DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 26 FEV 2017, conforme protocolo SIGEPE nº 5627462-5/2017: – Deferir, haja vista
a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0358/2017/DGP-4).

ROSANGELA MARIA LEMOS  DE  ARAÚJO  MENEZES, filha  do ex-Cb  PM  REF Mat.
605176-6/ANTONIO LUIZ DE ARAÚJO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 12 MAR 2017, conforme protocolo SIGEPE nº 5632896-3/2017: – Deferir, haja vista
a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0360/2017/DGP-4).

SUANY ALVES NOGUEIRA DIAS GOMES,  viúva do ex-Sd PM Mat. 990171-0/KARLLOS
KHEY PEREIRA GOMES – Pagamento de licença especial não gozada pelo ex-militar, falecido em 23 FEV
2015, conforme protocolo  SIGEPE nº  5646422-2/2015:  –  Deferir,  quanto ao pagamento de 180 (cento e
oitenta)  dias  referente  ao  1º  decênio,  face  às  informações  do  Arquivo  Geral,  e  da  FUNAPE,  tudo  em
concordância  com  o  Parecer  da  PGE  nº  303/2003  e  pelo  art.  109  da  Lei  nº  10426/90.  À  Seção  de
Finanças/DGP-4  para  providências  cabíveis,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à
GGPOP/SAD (Nota nº 0442/2017/DGP-4).

MARIA DO SOCORRO CANDIDO DE MELO,  ANA CAROLINA CANDIDO DE MELO e
LAIZA PAULA CANDIDO  DE  MELO,  respectivamente  viúva  e  filhas  do  ex-Sd  PM  Mat.  921177-
2/LINDAILSON VITURINO DE MELO –  Pagamento  de  licença  especial  não  gozada  pelo  ex-militar,
falecido em 21 JAN 2012, conforme protocolo SIGEPE nº 5639126-5/2016: – Deferir, quanto ao pagamento
de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio da licença especial, face às informações do Arquivo
Geral, da Seção de Finanças/DGP-4 e da FUNAPE, devendo dito pagamento ser dividido em 03 (três) partes
iguais entre os dependentes previdenciários habilitados à pensão do servidor falecido, conforme certidão da
FUNAPE, tudo conforme o previsto no Parecer nº 303/03-PGE, c/c o art. 109, da Lei nº 10426/90. À Seção de
Finanças/DGP-3  para  providências  cabíveis,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à
GGPOP/SAD (Nota nº 0460/2017/DGP-4).

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SOUZA, viúva do ex-2º  Sgt  PM Mat.  31818-3/JOSE
NILSON NORONHA DE SOUZA – Pagamento de licença especial não gozada pelo ex-militar, falecido em
01 MAR 2012, conforme protocolo SIGEPE nº 5620996-1/2016: –  Deferir,  quanto ao pagamento de 180
(cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio das licenças
especiais, face às informações do Arquivo Geral, da Seção de Finanças/DGP-4 e da FUNAPE, devendo o
pagamento ser dividido em 02 (duas) partes iguais entre a requerente e a outra dependente previdenciária
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habilitada à pensão do servidor falecido, conforme Declaração emitida pela FUNAPE, sendo resguardada a
cota parte de DARLANE CRISTINA LIMA DE SOUZA, tudo conforme o previsto no Parecer nº 303/03-
PGE, c/c o art. 109, da Lei nº 10426/90. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências cabíveis, DEAJA para
emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD (Nota nº 0469/2017/DGP-4).

MARIA  LETICIA  RUFINO  SANTANA  DE  SOUZA, filha  do ex-Cb  PM  Mat.  910542-
5/ELYNOBERTO GONÇALVES DE SOUZA – Pagamento de licença especial não gozada pelo ex-militar,
falecido em 27 ABR 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5618551-4/2016: – Deferir, quanto ao pagamento
de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio das
licenças  especiais,  face  às  informações  do  Arquivo Geral,  da  Seção  de  Finanças/DGP-4 e  da  FUNAPE,
devendo  o  pagamento  ser  dividido  em 02  (duas)  partes  iguais  entre  a  requerente  e  a  outra  dependente
previdenciária habilitada à pensão do servidor falecido, conforme Declaração emitida pela FUNAPE, sendo
resguardada a cota parte de DORAGISA ARAUJO TORRES GONÇALVES DE SOUZA, tudo conforme o
previsto no Parecer nº 303/03-PGE, c/c o art. 109, da Lei nº 10426/90.  À Seção de Finanças/DGP-3 para
providências  cabíveis,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD (Nota  nº
0471/2017/DGP-4).

SIMONE  JOSE  MACEDO  DE  PAIVA e  MYLENA MACEDO  DE  PAIVA, viúva  e  filha
respectivamente do ex-1º Sgt PM Ref. Mat. 950863-5/MAVIAEL XAVIER DE PAIVA – Pagamento do
auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 12 JAN 2017, conforme protocolo
SIGEPE nº 5628078-0/2017: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do
inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13, devendo o montante ser dividido em 02
(duas) partes iguais entre as requerentes dependentes previdenciárias habilitadas à pensão do servidor falecido,
conforme  Declaração  emitida  pela  FUNAPE.  À Seção de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior
remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0489/2017/DGP-4).

ROSA MARIA DE BRITO COSTA CALADO, viúva do ex-Cel RRPM Mat. 1184-3/TARCISO
ANTONIO DE MEDEIROS CALADO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 10 MAI 2017, conforme protocolo SIGEPE nº 5654360-2/2017: – Deferir, haja vista
a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art.
2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota
nº 0642/2017/DGP-4).

2.1.2. Tornar Nota Sem Efeito

Tornar sem efeito a publicação da Nota para o Boletim Interno nº 1136/2015/DGP-4, publicada no
Aditamento  ao  Boletim Interno  nº  211,  de  11  NOV 2015,  referente  ao  pagamento  do  Auxílio  Funeral,
requerido pela Srª. MARIA LÚCIA FIDELIS DA SILVA,  viúva do ex-2º  Ten PM Ref.  Mat.  606646-
1/DAVID PEREIRA DA SILVA, falecido em 28 JUL 2010, conforme protocolo SIGEPE n° 5641987-4/2015.
Em Ato Contínuo: –  Indeferir,  o pedido da requerente, pela razão do pleito já ter sido pago a Sra.  MARIA
LÚCIA FIDELIS DA SILVA, viúva do  ex-2º Ten PM Ref. Mat. 606646-1/DAVID PEREIRA DA SILVA,
conforme  informação  da  SAD/Gerência  Financeira  do  Sr.  Francisco  Leal  de  Farias  Filho.  Arquivar  nos
assentamentos do militar. (Nota nº 0349/2017/DGP-4).
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

Funcionária civil aposentada Mat. 940628-0/ LUCIA HELENA DE BARROS CABRAL LEAL
– Cancelamento do desconto efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de seu dependente
OLAVO  LEAL,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5615097-6/2017:  –  Deferir,  conforme  documentação
comprobatória apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em
razão de ser dependente facultativo do referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências de
competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 0458/2017/DGP-4).

ANTONIA IJACYRLEIDE DA SILVA, ITANAY SOUZA DA SILVA e JOSÉ ORLANDO DA
SILVA, filhos do ex-Cb RRPM Mat. 604067-5/JOSÉ FERREIRA DA SILVA, falecido em 04 AGO 2016 –
Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025,
de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SIGEPE nº 5607880-7/2017: –  Indeferir, tendo em vista os
requerentes não preencherem os requisitos da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, visto que eles não são
beneficiários  previdenciários  habilitados do  ex-servidor,  conforme Declaração  da  FUNAPE.  Arquivar  nos
assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0470/2017/DGP-4).

Funcionário Civil aposentado Mat. 811-7/LUCIANO CARVALHO SURUAGY – Pagamento de
02 (dois) meses da licença especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5628608-8/2016: –
Indeferir o pagamento de 02 (dois) meses da referida licença, tendo em vista constar registro de apresentação
de 06(seis) meses da citada licença, conforme certidão nº 530/2016/DGP-7, datada de 28 JUN 2016. Arquivar
nos assentamentos do militar. (Nota nº 0502/2017/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

ALEXANDRE ALVES DA CRUZ – Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


